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Considerando o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013,
que estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência
sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de aten-
dimento do SUS;

Considerando o Decreto nº 8.086, de 30 de agosto de 2013,
que institui o Programa Mulher: Viver Sem Violência e dá outras
providências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 288/GM/MS, de
25 de março de 2015, que estabelece orientações para a organização
e integração do atendimento às vítimas de violência sexual pelos
profissionais de segurança pública e pelos profissionais de saúde do
Sistema Único de Saúde (SUS) quanto à humanização do atendimento
e ao registro de informações e coleta de vestígios;

Considerando a Portaria nº 485/GM/MS, de 1º de abril de
2014, que redefine o funcionamento do Serviço de Atenção às Pes-
soas em Situação de Violência Sexual no âmbito do SUS;

Considerando os tratados e convenções internacionais e as
políticas nacionais que tratam do enfrentamento à violência sexual;

Considerando a Portaria nº 618/SAS/MS, de 18 de julho de
2014, que altera a tabela de serviços especializados do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) para o
serviço 165 Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual e dispõe sobre regras para seu cadastramento;

Considerando a Portaria nº 1662/GM/MS, de 2 de outubro de
2015, que define critérios para habilitação para realização de Coleta
de Vestígios de Violência Sexual no Sistema Único de Saúde (SUS),
inclui habilitação no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES) e cria procedimento específico na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Es-
peciais (OPM) do SUS; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSM/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
descrito como Coleta de Vestígios de Violência Sexual (Cód. Ha-
bilitação 37.01):

Estado Município Estabelecimento de Saúde Gestão CNES
SC Blumenau Serviço Atenção Integral a Pessoas em Situação

de Violência Sexual do Município de Blumenau
Municipal 7441444

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser sub-
metido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas
mencionadas portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º O estabelecimento de saúde habilitado para realização
da Coleta de Vestígios de Violência Sexual deverá realizar o registro
do procedimento, código 03.01.04.006-0, no SIA/SUS, a fim de poder
receber o recurso normatizado na Portaria nº 1.662/GM/MS, de 2 de
outubro de 2016, anexo II, assim como atualizar o sistema de in-
formação e subsidiar o processo de monitoramento e avaliação dos
serviços de referência para atenção integral às pessoas em situação de
violência sexual.

§ 1º O procedimento de coleta de vestígios de violência
sexual consiste em ação realizada no âmbito de serviço de referência
para atenção integral às pessoas em situação de violência sexual.
Compreende-se como o registro de informações em ficha de aten-
dimento multiprofissional, a identificação e descrição de vestígios e
outros achados nos exames, a coleta, o armazenamento provisório e
os encaminhamentos previstos na Norma Técnica de Atenção Hu-
manizada às pessoas em situação de violência sexual com registro de
informações e coleta de vestígios (Brasil, 2015, disponível no link
h t t p : / / w w w. s p m . g o v. b r / c e n t r a l - d e - c o n t e u d o s / p u b l i c a c o e s / p u b l i c a -
coes/2015/norma-tecnica-versaoweb.pdf).

§ 2º Para efeito dos serviços de referência para atenção
integral às pessoas em situação de violência sexual compreende-se
atendimento multiprofissional por equipe composta de médico, en-
fermeiro, psicólogo, assistente social e farmacêutico. A realização da
coleta do material biológico (amostra de referência da vítima e ves-
tígios) é de responsabilidade do profissional médico(a).

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade, Blo-
co da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar - Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação -
FAEC, Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência de outubro de 2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.394, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te do Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 7 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Deliberação nº 278, de 10 de novembro de
2015, da Comissão Intergestores do Estado de Santa Catarina; e

Considerando a Portaria nº 1.423/SAS/MS, de 17 de outubro
de 2016, que habilita o Hospital Regional de São José Dr. Homero
Miranda Gomes, CNES 2555646, como Unidade de Assistência de
Alta Complexidade em Terapia Nutricional, Enteral e Parenteral, no
Estado de Santa Catarina, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Santa
Catarina, no montante anual de R$ 629.782,83 (seiscentos e vinte e
nove mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no Art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual
de Saúde de Santa Catarina (IBGE 421660).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade-Plano
Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de 2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.395, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado e Municípios de Santa Catarina
para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 2.374/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera os valores dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de Saúde Bucal;
Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando o acesso integral às ações de

saúde bucal; e
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais no montante de R$ 2.615.130,00 (dois milhões, seiscentos e quinze mil e cento e trinta reais) a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta

Complexidade do Estado e Municípios de Santa Catarina, decorrentes do credenciamento de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as providências necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos)

do montante descrito no art. 1º desta Portaria, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
SC 4 2 0 11 0 ANITÁPOLIS M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420127 ARABUTÃ M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420287 BRUNÓPOLIS M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420360 CAMPOS NOVOS M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420400 C ATA N D U VA S M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420430 CONCÓRDIA M U N I C I PA L R$ 25.400,00
SC 420535 FLOR DO SERTÃO M U N I C I PA L R$ 51.650,00
SC 420640 GUARACIABA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 420700 IÇARA M U N I C I PA L R$ 30.000,00
SC 420917 JUPIÁ M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421003 LUZERNA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421030 MAJOR VIEIRA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421050 M A R AV I L H A M U N I C I PA L R$ 18.130,00
SC 421070 MATOS COSTA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421210 PA L M I TO S M U N I C I PA L R$ 30.000,00
SC 421223 PA R A Í S O M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421225 PASSO DE TORRES M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421380 PRAIA GRANDE M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421415 PRINCESA M U N I C I PA L R$ 30.000,00
SC 421507 RIQUEZA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421520 ROMELÂNDIA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421535 S A LT I N H O M U N I C I PA L R$ 26.600,00
SC 421550 SANTA CECÍLIA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
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SC 421565 SANTA ROSA DO SUL M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421569 SANTIAGO DO SUL M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421580 SÃO BENTO DO SUL M U N I C I PA L R$ 37.100,00
SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421770 SOMBRIO M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421775 SUL BRASIL M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421790 TA N G A R Á M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421950 XANXERÊ M U N I C I PA L R$ 90.000,00
SC 421970 XAXIM M U N I C I PA L R$ 26.250,00
SC 421985 Z O RT É A M U N I C I PA L R$ 90.000,00

TOTAL SC R$ 2.615.130,00

PORTARIA Nº 2.396, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a serem incorporados ao Com-
ponente Limite Financeiro da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar do Estado de Santa Catarina e
do Município de Joinville.

O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.541/GM/MS, de 8 de novembro
de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção
às Urgências do Estado de Santa Catarina e Municípios, e aloca
recursos financeiros para sua implantação;

Considerando a Portaria nº 787/SAS/MS, de 9 de agosto de
2012, que habilita estabelecimento de saúde Hospital Materno Infantil
Dr. Jeser Amarante Faria, localizado no Município de Joinville (SC),
CNES 6048692, como Unidade de Assistência em Alta Comple-
xidade Cardiovascular, para realizar procedimentos no Serviço de
Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular Pe-
diátrica; e

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 25 de abril de
2016, que revoga o Anexo I e altera o Anexo II da Portaria nº
2.541/GM/MS, de 8 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Santa
Catarina e do Município de Joinville no montante anual de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art 1º re-
ferem-se ao custeio de uma Porta de Entrada Hospitalar de Urgência
instalada em estabelecimento hospitalar estratégico classificado como
Hospital Especializado Tipo I, prevista no Plano de Ação Regional
(PAR) da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) do
Estado de Santa Catarina, conforme Portaria nº 2.541/GM/MS, de 8
de novembro de 2012, cuja classificação foi alterada para Hospital
Especializado Tipo II, de acordo com os requisitos estabelecidos pela
Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011.

Parágrafo único. O estabelecimento hospitalar estratégico
mencionado neste artigo refere-se ao Hospital Materno Infantil Dr.
Jeser Amarante Faria, CNES 6048692, localizado no Município de
Joinville/SC.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de
Saúde de Santa Catarina.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.397, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a ser incorporado ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado de Santa Ca-
tarina e do Município de Curitibanos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.781/GM/MS, de 26 de agosto
de 2013, que aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Santa Catarina e Municípios e aloca recursos financeiros
para sua implementação - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando a Portaria nº 961/SAS/MS, de 25 de setembro
de 2015, que habilita o Hospital Hélio Anjos Ortiz - Fundação Hos-
pitalar de Curitibanos como referência na atenção hospitalar em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2; e

Considerando a Portaria nº 2.101/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2015, que altera o anexo da Portaria nº 1.781/GM/MS, de
26 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Santa
Catarina e do Município de Curitibanos, no montante anual de R$
614.295,00 (seiscentos e quatorze mil e duzentos e noventa e cinco
reais).

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º re-
ferem-se ao custeio de leitos de Gestação de Alto Risco do Hospital
Hélio Anjos Ortiz, CNES 2302101, previstos no Plano de Ação da
Rede Cegonha do Estado de Santa Catarina, conforme Portaria nº
1.781/GM/MS, de 26 de agosto de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de
Saúde de Santa Catarina.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede Cegonha - Plano Orçamentário 0004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.398, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado de Santa Catarina e Mu-
nicípio de Florianópolis.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1424/SAS/MS, de 17 de outubro
de 2016, que habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo -
UTI Tipo II, para o Hospital Universitário da UFSC, no Município de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado de Santa
Catarina e do Município de Florianópolis no montante anual de R$
559.144,96 (quinhentos e cinquenta e nove mil cento e quarenta e
quatro reais e noventa e seis centavos).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde de Santa Ca-
tarina, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.399, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Município de Garanhuns (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria n° 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Per-
nambuco e do Município de Garanhuns (PE), no montante anual de
R$ R$ 248.200,00 (duzentos e quarenta e oito mil e duzentos reais)

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º desta
Portaria referem-se à habilitação e à qualificação de leitos de en-
fermaria clínica de retaguarda, do Hospital Infantil Palmira Sales,
CNES 2638991, localizado no Município de Garanhuns (PE).

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Garanhuns (PE).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0026 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.400, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado de Santa Ca-
tarina e Município de Santo Amaro da Im-
peratriz.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.011/GM/MS, de 14 de setembro
de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção
às Urgências do Estado de Santa Catarina e Municípios, e aloca
recursos financeiros para sua implantação; e

Considerando a inserção de leitos de enfermaria clínica de
retaguarda no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Santa
Catarina e Município de Santo Amaro da Imperatriz, no montante
anual de R$ 775.625,00 (setecentos e setenta e cinco mil e seiscentos
e vinte e cinco reais).

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º desta
Portaria referem-se à habilitação e à qualificação de leitos de en-
fermaria clínica de retaguarda do Hospital São Francisco, CNES
2418177, previstos no Plano de Ação da Rede de Atenção às Ur-
gências do Estado de Santa Catarina, conforme Portaria nº
2.011/GM/MS, de 14 de setembro de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Estadual de Saúde de Santa Catarina.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto dessa Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade - Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Or-
çamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS


